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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.985/2025
Autor: Marcos Tavares

Data da 
Apresentação:

30/04/2025

Ementa: Institui  a  Zona  Franca  das  Favelas  como  área  especial  de
incentivo  ao  desenvolvimento  socioeconômico,  com  foco  em
empreendedorismo,  inclusão  produtiva,  tarifa  de  energia
diferenciada,  acesso  gratuito  à  internet,  isenção  tributária  e
outras  medidas  de  fomento  à  cidadania  e  à  redução  das
desigualdades sociais, e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Indústria, Comércio e Serviços; 
Desenvolvimento Urbano; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2916415

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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